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RELATÓRIO DO TOMADOR DE CONTAS
Anexo V: IN 22, Art. 13, X
ÓRGÃO/ENTIDADE: 

EXERCÍCIO:

1 INTRODUÇÃO

Trata o presente Relatório da análise do Processo de Tomada de Contas instaurada em cumprimento às disposições constantes no Decreto n.º 43.463/2012 e na Instrução Normativa AGE n.º 22/2013. 
O processo está instruído com os documentos relacionados no artigo 13 da Instrução Normativa AGE n.º 22/2013, conforme a Tabela: 

Documentos da Tomada de Contas

	Documentos
	Folha(s)

	I - Termo de Instauração de Tomada de Contas.
	

	II – decisão do Tribunal de Contas do Estado – TCE, quando a tomada de contas (especial) tenha sido por ele determinada.
	

	III – cópias das notificações de cobranças, comunicações, requerimentos das prestações de contas, acompanhadas de aviso de recebimento ou de qualquer outra forma que assegure a ciência ao notificado, bem como os originais de suas manifestações, defesa ou de documentos que comprovem a reparação do dano ao erário, quando houver, além de comprovantes de despesas, quando for o caso.
	

	IV – identificação do(s) responsável(eis).
	

	V – quantificação do dano.
	

	VI - cópia do Registro de Ocorrência na delegacia, quando for o caso.
	

	VII - cópias dos relatórios conclusivos de comissão de inquérito ou sindicância, de laudos periciais, bem como de relatório final de inquérito policial, e de decisões em processos administrativos e ações judiciais, se houver
	

	VIII – cópia do documento de lançamento referente à inscrição do(s) responsável(eis) na conta “Diversos Responsáveis”.
	

	IX - pronunciamento do titular do órgão, dirigente máximo da entidade ou de autoridade de nível hierárquico equivalente, no qual atestará haver tomado conhecimento dos fatos apurados e indicará as medidas adotadas para o saneamento das deficiências e irregularidades
	


Se for o caso de desvio de bens, incluir linhas relacionando os documentos enumerados no artigo 14 da IN 22/2013.
Se for o caso de TC de convênios ou similares, incluir linhas relacionando os documentos enumerados no artigo 15 da IN 22/2013.
2 DESCRIÇÃO DOS FATOS

Descreva o fato motivador da Tomada de Contas, de forma clara e concisa, relacionando as normas infringidas e as conclusões da Sindicância e do Inquérito, se for o caso.

3 DA QUANTIFICAÇÃO DO DANO E DA IDENTIFICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(EIS)

Quantificar o dano, que deverá estar atualizado monetariamente conforme legislação vigente e relacionar o (s) responsável (eis) que deu (deram) causa ao mesmo. Deve, necessariamente, haver nexo de causalidade entre o fato, o valor do dano e a imputação de responsabilidade. A elaboração da Matriz de Responsabilização é uma boa prática para o contexto da Tomada de Contas.
Matriz de Responsabilização

	Responsável(eis)
	Nexo de Causalidade
	Valor do Dano

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


Fazer comentário acerca da inscrição da responsabilidade no SIAFEM.

4 DOS PROCEDIMENTOS PARA RESSARCIMENTO DO DANO

Descrever os procedimentos que foram tomados visando ao ressarcimento do dano e as ações implementadas que visam corrigir o(s) problema(s) 

5 DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA IMPEDIR OU DIMINUIR  OCORRÊNCIAS FUTURAS  DE FATOS SEMELHANTES

Descrever os procedimentos que foram adotados para impedir ou diminuir a ocorrência de fatos semelhantes.

Rio de Janeiro,          de                    de 201X.
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